
26/04/2025ABR/2025 R$ 246,05

CPF/CNPJ/RANI:

05/05/202506/03/2025 00:00:00 02/04/2025 00:00:0027

N6074062534 kWh

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS

RUA JAIME COSTA 198 02.103.05.535000 - NUCLEO HABITACIONAL BURITI
CEP 79091110 - CAMPO GRANDE / MS (AG: 103)

12678 12921 243Total 1

FATURAS EM ATRASO

Disp.:

Tipo de Fornecimento:

ITENS DA FATURA

RESIDENCIAL/BAIXA RENDA

Base Calc.
 ICMS (R$)

Tarifa
unit.
(R$)

238,68

QuantUnid.

Classificação:

0,883920
0,982140

Aliq
ICMS

(%)

17
17
17

0
0
0
0
0

ICMS
(R$)

40,57

02/04/2025

Valor
Total
(R$)

12,03TOTAL: 246,05

307,4226/03/2025

- Encargo de Uso do Sistema de Distribuição (Ref 02/2025): R$ 120,06
 Declaração de Quitação Anual de Débitos:   Conforme previsto na Lei 12.007 de 29 de julho de 2009,   informamos a quitação dos débitos referentes aos faturamentos
regulares de energia elétrica desta unidade consumidora   vencidos no ano de 2024 e nos anos anteriores.   Esta declaração substitui, para a comprovação   do
cumprimento das obrigações do consumidor, as quitacões   dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se refere   e dos anos anteriores.   - Tarifa Social de
Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei   nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
 - REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em   atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  17/04/2025.
Conforme   Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade   da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja
comunicado ou as   contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha   efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar
essa mensagem.   Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento   - Sua unidade foi faturada como Baixa Renda, tendo um
desconto de R$45,58

KWH

MAIARA DE SOUZA GAUNA

0,589280
17
17

10/2966961-1

N6074062534

- SÉRIE :001

10,31
41,25

106,07
22,58
58,47
0,00
0,00

10,31
41,25

106,07
22,58
58,47

-45,58
42,90
1,96
5,59
2,50

1,75
7,01

18,03
3,84
9,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,267960
0,459370
0,689050
0,765620

1,0845
4,9955

17,00

2,14
9,89

40,57

198,06
198,06
238,68

PIS/PASEP
COFINS
ICMS

0,52
2,08
5,35
1,13
2,95

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30
KWH 70

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTR. DE ENERGIA S.A.
Av. Gury Marques, 8000
Campo Grande/MS - CEP 79072-900
CNPJ 15.413.826/0001-50    Insc. Est. 28.105.553-0

34191.09545  08261.610276  52186.260007  5  10630000024605

(UrSgXbDwUuB{B{EtFuXbDmRrJmGsSsQvEhTbWgHbFuB{)

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO ITAU

RUA JAIME COSTA 198 02.103.05.535000 - NUCLEO HABITACIONAL BURITI - CAMPO GRANDE / MS - CEP 79091110

AV GURY MARQUES, 8000 - SAIDA PARA S.PAULO - CAMPO GRANDE / MS - CEP 79072-900

Nosso-Número Nr Documento Data de Vencimento Valor do Documento Valor Pago
246,0526/04/20252966961-2025-04-8109/54082616-1

MAIARA DE SOUZA GAUNA CNPJ/CPF: 038.389.251-14PAGADOR:

Agência / Código do Beneficiário:275/21862-6

BENEFICIÁRIO:ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A15.413.826/0001-50

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CÓDIGO: 00029669611
Esta NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA fica disponível para pagamento a partir de 02/04/2025

Reaviso de vencimento
Seu fornecimento poderá ser
suspenso a partir de 17/04/2025.
Regularize seus débitos.Regularize seus débitos

Sujeito a Corte!

KWH 120
KWH 23

DATA EMISSÂO/APRESENTAÇÂO:
Consulte pela Chave de Acesso em

Chave de Acesso
5025 0415 4138 2600 0150 6600 1026 8866 3120 1427 7049

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Consumo - 31 a 100kWh-BR
Consumo até 30kWh-BR

Consumo - 101 a 220kWh-BR
Consumo acima de 220kWh-BR
Subsídio
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Devolução Subsídio
CONT.IL.PUB-CIP MUNICIPAL
JUROS DE MORA 02/2025
MULTA 02/2025
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 02/2025

0,343740

PIS/
Cofins

(R$)

Preço unit
c/ tributos

(R$)

BIFASICO

-Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002
MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1.2

https://www.dfe.ms.gov.br/nf3e/consulta

Lim. min.: 117 Lim. max.:127

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA
Pendente de Autorização

Art. 41, Inciso V, alínea a do RICMS/MS - 1998

NOTA FISCAL N° 026.886.631

Roteiro: 02-0103-140-0671

v

Média
* Faturamento pela média/mínimo

287

AGO/24
SET/24
OUT/24
NOV/24
DEZ/24
JAN/25
FEV/25

JUL/24
JUN/24
MAI/24

ABR/24

MAR/25
ABR/25 243 27

302 30
331 32
285 30
261 30
297 31

038.***.***-**




